
INDICAÇÃO Nº 
1787
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que realize estudos junto aos órgãos competentes, especialmente para a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo – EMTU no sentido de requerer a regularização da linha de ônibus n. 425 (intermunicipal), que tem ponto de partida no município de Diadema, na Vila Paulina, e como ponto de chegada o Terminal Rodoviário do Tietê.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

Muitos trabalhadores, estudantes, munícipes dependem do transporte público, e como intervalo de um ônibus para o outro está sendo em média de 1:30 (uma hora e trinta minutos) os usuários desta linha estão relatando muitos prejuízos.

No site da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos, consta que o intervalo dos ônibus nesta linha será em média de 30 minutos, mas sempre é ultrapassado. Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento, solicitamos a regularização da linha, conforme previsão de percurso.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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